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CONTRATO SOCIAL UNIPESSOAL 
POR TRANSFORMAÇAO DE EIRELI 

VALLE METALÚRGICA EIRELI  
CNPJ: 42.401.706/0001-05 

 
 
GABRIELA BERIGO DE GODOI, brasileira, casada sob regime de separação de bens, empresária, 
portadora da carteira de identidade nº 5236913 SPTC/GO e CPF nº 026.796.321-17, residente e 
domiciliada na Av. Circular, Nº. 751, Qd 3-A Lt Area, Apto 1502 – Condomínio Brilhante Club, Torre 
01 – Residencial Eldorado Expansão - Goiânia – GO.  CEP 74.375-752, nascida no dia 26 de 
Setembro de 1986 na cidade de Ceres – Go, Administrador não titular, LEONARDO GUIMARÃES 
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de separação de bens, empresário, portador da 
carteira de identidade nº 4495638 SSP/GO e CPF nº 005.406.521.64, residente e domiciliado na 
Av. Circular, Nº. 751, Apto 1502 – Condomínio Brilhante Club, Torre 01 – Residencial Eldorado 
Expansão - Goiânia – GO.  CEP 74.375-752, nascido no dia 18 de Abril de 1984 na cidade de 
Goiânia – Go. Na condição de titular da empresa VALLE METALÚRGICA EIRELI. Estabelecida na 
Rua 01 S/n, Qd Area Lt 09 – Polo Industrial – Abadia de Goiás - GO.  CEP 75.345-000, Inscrita no 
CNPJ sob o nº 42.401.706/0001-05, conforme ato constitutivo arquivado na JUCEG sob o NIRE 
52601118611. Fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da Lei nr 10.406/2002, com a redação 
alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/2008, ora transforma seu registro de EIRELI em 
SOCIEDADE EMPRESARIA,  passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, anexo ao oficio Circular nº 017/2009/SCS DNRC GAB: considerando a disposição 
constante do parágrafo primeiro do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido 
na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020.sobre os atos de Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, qual se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA 
 
A sociedade girará sob o nome empresarial VALLE METALÚRGICA LTDA 
 
CLAUSULA SEGUNDA 
 
O acervo desta empresa, no valor de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais), já totalmente 
integralizado em moeda corrente do país, passa a constituir o capital social da empresa. assim 
distribuído: 
 

SOCIA PART% Nº. COTAS VALOR R$ 

GABRIELA BERIGO DE GODOI 100% 110.000 R$ 110.000,00 

TOTAL 100% 110.000 R$ 110.000,00 

 
CLAUSULA TERCEIRA 
 
É excluído neste ato o administrador LEONARDO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, acima qualificado. 
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CLAUSULA QUARTA 
 
A administração da sociedade será de responsabilidade da sócia GABRIELA BERIGO DE GODOI, 
a qual terá amplos e totais poderes e atribuições para nomear procuradores para gerir os negócios 
da mesma, podendo assinar isoladamente e não podendo em hipótese alguma, delegar o nome da 
firma e nem usá-la em negócios ou operações alheias ao seu objetivo social, tais como: Avais, 
Abonos e Fiança em favor de terceiros. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
 
A administradora declara sob a pena da lei, de que não está impedida de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º. CC/2002). 
 
Para tanto, firmo em ato contínuo, Contrato Social de sociedade empresária LTDA contendo todas 
as cláusulas obrigatórias. 
 

CONTRATO SOCIAL UNIPESSOAL 
VALLE METALÚRGICA LTDA 

CNPJ: 42.401.706/0001-05 
 
 

GABRIELA BERIGO DE GODOI, brasileira, casada sob regime de separação de bens, empresária, 
portadora da carteira de identidade nº 5236913 SPTC/GO e CPF nº 026.796.321-17, residente e 
domiciliada na Av. Circular, Nº. 751, Qd 3-A Lt Area, Apto 1502 – Condomínio Brilhante Club, Torre 
01 – Residencial Eldorado Expansão - Goiânia – GO.  CEP 74.375-752, nascida no dia 26 de 
Setembro de 1986 na cidade de Ceres – Go. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA 
 
A sociedade girará sob o nome empresarial VALLE METALÚRGICA LTDA, e nome de fantasia 
VALLE METALÚRGICA, com sede na RUA 01 S/N, QD AREA LT 09 – POLO INDUSTRIAL – 
ABADIA DE GOIÁS - GO.  CEP 75.345-000. 
 
CLAUSULA SEGUNDA  
 
O objetivo social é FABRICAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E 
CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEÍCULOS; 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; FABRICAÇÃO DE CONTÊINERES; INSTALAÇÃO DE 
TANQUES, RESERVATÓRIOS E CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL QUANDO 
EXECUTADA POR UNIDADES ESPECIALIZADAS; SERVIÇO DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 

Página 2 de 6



 

. 

  

 FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS; MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS; OBRAS DE FUNDAÇÕES; SERVIÇOS DE USINAGEM, 
TORNEARIA E SOLDA; SERVIÇOS DE TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS, 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
 
A administração da sociedade é de responsabilidade da sócia GABRIELA BERIGO DE GODOI a 
qual tem amplos e totais poderes e atribuições para nomear procuradores para gerir os negócios 
da mesma, podendo assinar isoladamente e não podendo em hipótese alguma, delegar o nome da 
firma e nem usá-la em negócios ou operações alheias ao seu objetivo social, tais como: Avais, 
Abonos e Fiança em favor de terceiros. 
. 
CLÁUSULA QUARTA 
 
O capital social da empresa é de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais) divididos em 110.000 
(Cento e Dez Mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, integralizadas pelo sócio da seguinte 
forma: 
 
A Sócio GABRIELA BERIGO DE GODOI integralizou a importância de R$ 110.000,00 (Cento e 
Dez Mil Reais) divididos em 110.000 (Cento e Dez Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, 
a vista e em moeda corrente do país, pelos quais a sociedade outorga definitiva quitação. 
 

Parágrafo Único: O Capital Social fica assim distribuído 
 

SOCIA PART% Nº. COTAS VALOR R$ 

GABRIELA BERIGO DE GODOI 100% 110.000 R$ 110.000,00 

TOTAL 100% 110.000 R$ 110.000,00 

 
CLÁUSULA QUINTA 
 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 
 
CLÁUSULA SEXTA 
 
Esta sociedade iniciou suas atividades no dia 21 de Junho de 2021 e sua duração será por tempo 
indeterminado, podendo ser dissolvida em qualquer época do ano, se assim convencionarem.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
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 e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
 
Os sócios poderão transferir suas cotas entre si, porém entre as pessoas estranhas a sociedade, 
somente mediante a aquiescência do outro cotista, o qual tem ampla e total preferência na compra. 
 
CLÁUSULA NONA 
 
Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial em quaisquer partes do país, onde 
julgar conveniente e de seu interesse comercial, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
 
Falecimento ou interditado do sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
Remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo único - Quando da saída de sócio, por uma das razões elencadas nesta Cláusula, o 
sócio remanescente deverá proceder à substituição, na forma da Lei. O mesmo procedimento será 
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. 1.028 e art. 
1.031, CC/2002). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
Os casos omissos neste contrato serão regidos no que dispuser as leis em vigor, aplicam a cada 
caso, elegendo deste já o foro da comarca de Abadia de Goiás no estado de Goiás, competente 
para dirimir toda e qualquer dúvida levantada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
O Porte da empresa é EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) nos termos da lei complementar 
Nº. 123 de 14/12/2016 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
A administradora declara sob a pena da lei, de que não está impedida de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º. CC/2002). 
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 E por se achar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente, assinando-o, em exemplares de igual teor, com a primeira via destinada a 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás. 
 
Abadia de Goias – GO. 04 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 

___________________________________ 
GABRIELA BERIGO DE GODOI 

 

 

 

 

________________________________________________ 

LEONARDO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VALLE METALURGICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00540652164

02679632117
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LEONARDO GUIMARAES DE OLIVEIRA

GABRIELA BERIGO DE GODOI

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2022 16:35 SOB Nº 52205489594. 
PROTOCOLO: 220202265 DE 04/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201596020. CNPJ DA SEDE: 42401706000105. 
NIRE: 52205489594. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/02/2022. 
VALLE METALURGICA LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


